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Nota. - Foi publicado um 3.· suplemento ao
Diário do Governo, n." 109, de 12 de Maio
de 1975, inserindo o seguinte:

Estado-Maior-General das Forças Armadas I Mi­
nistérios da Defesa Nacional 8 US FinlllÇls:

Despacho:
Autoriza a admissão de médicos civis, por contrato, em

regime de chamada, nas unidades situadas nas várias
regiões militares.

Ministério para o Planeamento e Ceordenaçh Eco­
nómica:

Portaria n.v 306-A/75:
Determina que continuem sujeitos ao regime de preços

máximos o leite. a manteiga pasteurizada e não pas­
teurizada e queijo tipos Flamengo e Ilha.

PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Tendo sido publicado com inexactidão no Diário
do Governo, I.· série, n.° 200, de 30 de Agosto findo,
pelo Ministério da Indústria e Tecnologia, o Decreto­
-Lei n.O 474/75, determino que se façam as seguintes
rectificações:

É omitido o artigo 10.°
Os artigos 11.°, 12.°, 13.°, 14.°, 15.° e 16.° pas­

sam, respectivamente, a 10.°, 11.°, 12.°, 13.'\
14.° e 15.°

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de Setem­
bro de 1975.- O Primeiro-Ministro, Vasco dos San­
tos Gonçalves.

PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E IMINISTa:RIOS DAS FINANÇAS

E DA EDUCAÇAO E INVESTIGAÇAO CIENTrFICA

Despacho ministerial

Em reunião do Conselho de Ministros de 1 de Se­
tembro de 1975 ficou acordado que se procederia ao
adequado estudo no sentido do aproveitamento das
instalações afectas a estabelecimentos de ensino par­
ticular para a rede escolar oficial no próximo ano
lectivo.

Assim, determina-se que as Direcções-Gerais da
Administração Escolar e da Fazenda Pública devem
contactar os proprietários das referidas instalações que
ao programa da rede escolar interessam, a fim de se
fixar a natureza e modalidade das relações contra­
tuais na aquisição futura ou arrendamento das mes­
mas pelo Estado, de acordo com os estudos técnico­
-financeiros a efectuar pela Direcção-Geral da Fa­
zenda Pública.

Conforme a orientação acima preconizada, ga­
rantem-se desde já às entidades proprietárias as com­
pensações que venham a reconhecer-se como legíti­
mas, importando do mesmo modo assegurar que o
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Ministério da Educação e Investigação Científica
utilize, a partir de 1 de Outubro, as instalações em
causa.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Educação e Investigação Científica,
I de Setembro de 1975.- O Primeiro-Ministro, Vasco
dos Santos Gonçalves. - O Ministro das Finanças,
José Joaquim Fragoso.i-« O Ministro da Educação
e Investigação Científica, José Emílio da Si/va.

MINISTa:RIO DA ADMINISTRAÇAO INTERNA

Decreto-Lei n.O 508/75

de 20 de Setembro

Aproximando-se a fusão da Polícia de Segurança
Pública com a Guarda Nacional Republicana, im­
porta, neste período transitório, aproximar a compe­
tência das juntas de saúde, a fim de permitir decisões
uniformes, não se compadecendo isso com a compe­
tência da Junta Médica da Caixa Geral de Aposenta­
ções em matéria de reforma do pessoal da Polícia de
Segurança Pública.

Nestes. termos:
Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.0, n.° 1,

alínea 3), da Lei Constitucional n." 6/75, de 26 de
Março, o Governo decreta e eu promulgo, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O artigo 112.° e o n.v 1 do artigo 119.°
do Decreto-Lei n.s 498/72, de 9 de Dezembro, passam
a ter a seguinte redacção:

Art. 112.°-::-1. Designa-se por reforma a apo­
sentação do pessoal militar do Exército, da Ar­
mada, da Força Aérea, da Guarda Fiscal e
Guarda Nacional Republicana, bem como a do
pessoal civil equiparado por lei especial ou militar
para efeitos de reforma.

2. Considera-se equiparado ao pessoal militar
referido no número anterior o pessoal da Polícia
de Segurança Pública.

3. À matéria de reforma é aplicável o regime
geral das aposentações em tudo o que não for
contrariado por 'disposição especial do presente
capítulo.

Art. 119.0 - I. O exame de militares ou equi­
parados para os efeitos do artigo anterior com­
pete à junta médica dos respectivos serviços de
saúde.

Art. 2.0 Este diploma entra imediatamente em vi­
gor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.­
Vasco dos Santos Gonçalves- Alfredo António Cân­
dido de Moura - Mário Luis da Silva Murteira­
José Joaquim .Fragoso.

Promulgado em 15 de Setembro de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA
GOMES.


